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PREFEITURA MUNICIPAL
SANTO ANTÚNfO DO OISCOBEflTS-eS

CNPJ 00 O97.e57rt)001-7f

DECRETO N" 6256 DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Municipal

'^.ecretana municipal de
"^•M^unicaçao

**Díspóe sobre a Domeaçáo que espec^ca e dá
outras providêBcias."

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO^ DO
DESCOBERTO-GO, no uso das atribuições que lhe confere o arL 79 da Lei Orgânica
Municipal,

DECRETA:

Art. 1°- É nomeada a partir de 13 de março de 2024, a amhora
MELINA HIDALIA MARASCHINI, do cargo comissionado de Diretór do
Departamento de Compras, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Munic^l de
Administração e Planejamento.

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNI
DESCOBERTO - 00, AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024.
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